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PORTARIA INTERNA 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL, NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0003223/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o servidor Ítalo Chaves Brandão, CPF nº 123.024.854-40, para 

exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao processo administrativo 

nº 0003223/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação do 

serviço de locação de software integrado de licenças de Gestão Financeira, Orçamentária e 

Contábil, Tesouraria, Planejamento, Protocolo e Patrimônio, incluindo serviços correlatos de 

implantação e conversão de dados, treinamento, suporte técnico e manutenção, destinados ao 

atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - 

CONISUL, mediante o exercício das seguintes atividades: 

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 

da Lei 8.666, de 1993; 

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, adotando as providências necessárias para a regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de 

quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 

IV. Receber, provisória ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto 

do contrato sob a sua responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado 
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pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não 

correspondam ao contratado; 

V. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

VI. Verificar as condições de habilitação; 

VII. Comunicar ao Gestor do Contrato eventual subcontratação da execução, sem 

previsão contratual ou sem conhecimento da Administração. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 
 

Penedo/AL, em 29 de fevereiro de 2024. 
 
 

Pedro Hermann Madeiro 
Superintendente do CONISUL 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 

 

Eu, Ítalo Chaves Brandão, CPF nº 123.024.854-40, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída e das funções que lhe são inerentes. 

 

Ítalo Chaves Brandão 

Servidor - CPF nº 123.024.854-40 
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